




VOTAÇÕES NOMINAIS QUANDO CABÍVEIS

Projeto de lei do Executivo nº 065/2022
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Hospital Santo Antônio, visando à operacionalização do pronto atendimento 24 horas, o Plantão Médico hospitalar de urgência e emergência, procedimentos de média e baixa complexidade, atendimento e internação compulsória em saúde mental, traumatologia e ortopedia.
Data do Protocolo: 28/09/2022
Votado em: 08/10/2022
Votação: Aprovado por 9 votos favoráveis
[bookmark: _GoBack]Favoráveis: Adriana Bueno Artuzi (PP), Edu Oliveira (PSB), Déberton Fracaro (PDT), Edson Luiz Dalla Costa (PP), Josemar Stefani (PDT), Altamir Galvão Waltrich (MDB), Celso Piffer (Cidadania), José Marcos Sutil (MDB), Maeli Brunetto Cerezolli (MDB), Rafael Menegaz (MDB).
Abstenção: Josué Girardi (PP)
Situação: Encaminhado ao Poder Executivo Municipal
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